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PORTARIA N° 297/2020 

Reformula as medidas de prevenção ao 

avanço do coronavirus adotadas pela Câ-

mara Municipal. 

CONSIDERANDO as medidas de isolamento social adotadas como prevenção 

disseminação do coronavirus. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Campos Altos/MG, no uso de suas atribui-

ções legais, RESOLVE:  

Art.  10. Durante o período de restrições impostas como medida de contenção ao 

avanço do coronavirus, os servidores trabalharão em escala de revezamento, no período 

de 13:00 As 17:00 horas, dando-se preferência ao trabalho remoto sempre que possível. 

Parágrafo único. A escala será elaborada semanalmente e comunicada aos servi-

dores pela Presidência da Câmara.  

Art.  2°. 0 atendimento ao público continuará sendo realizado exclusivamente por 

telefone,  e-mail  e/ou outro meio tecnológico à disposição do Legislativo.  

Art.  3°. Permanecem inalteradas as disposições constantes da Portaria 294/2020.  

Art.  4°. Esta portaria entra em vigor da nata de sua publicação. 

Campos Altos, 08 de abril de 2020: 

Maicon, Onizete dos Santos Xavier 
Presidente 
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